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Assuntos Jurídicos
Segue PDF.

Contatos participantes

JOAO MATHEUS DE SOUZA - CPF 030.XXX.XXX-93

01_Requerimento_outorga_de_escritura.pdf (144,29 KB) 15 downloads

02_Procuracao.pdf (344,55 KB) 3 downloads

03_Docs_pessoais.pdf (178,22 KB) 3 downloads

04_Certidao_de_casamento_David.pdf (721,20 KB) 4 downloads

05_Matricula.pdf (380,38 KB) 6 downloads

06_Contrato_Edson.pdf (1,04 MB) 10 downloads

07_Contrato_Juvenil.pdf (1,67 MB) 4 downloads

08_Contrato_Evair.pdf (488,20 KB) 2 downloads

09_Contrato_Olga.pdf (812,51 KB) 3 downloads

10_Contrato_Ana_Ribeiro.pdf (988,33 KB) 3 downloads

11_Contrato_David.pdf (568,74 KB) 5 downloads

12_certidoes.pdf (3,25 MB) 2 downloads

13_Declaracaoes.pdf (769,55 KB) 1 download

14_DECLARACAO_ADEMIRSON_ASSINADA.pdf (119,87 KB) 1 download

Protocolo 215/2023   

Acompanhe via internet em https://costarica.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
303.516.753.631.092.899    
 Situação geral em 25/09/2023 09:42: Em tramitação interna  

Para

CC

SMAFPRC-PROT - Protocolo

PGM - Procuradoria Geral do Município

9 setores envolvidos

PGM  SMAFPRC-PROT  PGM - 3  SMTUOP-DE

SMAS-HAB  SMAFPRC-SRC  GP  PGM-SEC  PGM-SAL

Entrada*: Site

02/02/2023 15:38

JOAO MATHEUS DE SOUZA  
jsadv.jus@gmail.com PGM - Procurador...
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

02/02/2023 15:38:34 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

03/02/2023 08:47:56 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

03/02/2023 09:50:44 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  solicitou a assinatura de JOAO MATHEUS DE

SOUZA em Protocolo 215/2023 . Assinado

03/02/2023 09:50:45 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

02/02/2023 15:39:39 JOAO MATHEUS DE SOUZA assinou digitalmente Protocolo 215/2023 com o certificado JOAO

MATHEUS DE SOUZA CPF 030.XXX.XXX-93 conforme MP nº 2.200/2001 .

03/02/2023 10:58:27 JOAO MATHEUS DE SOUZA assinou digitalmente Protocolo 215/2023 com o certificado JOAO

MATHEUS DE SOUZA CPF 030.XXX.XXX-93 conforme MP nº 2.200/2001 .

03/02/2023 11:16:03 JOAO MATHEUS DE SOUZA assinou digitalmente Protocolo 2- 215/2023 com o certificado

JOAO MATHEUS DE SOUZA CPF 030.XXX.XXX-93 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1- 215/2023
03/02/2023 08:47

(Encaminhado)

CC

Adaiza A.  PGM

PGM - 3 - Procur...

A/C Renatta C.

Encaminho para providências.

_
Adaiza Tiago Alves
Agente Digitadora

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2- 215/2023
03/02/2023 11:15

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

JOAO MATHEUS DE
SOUZA 
 
jsadv.jus@gmail.com

01_Requerimento_outorga_de_escritura.pdf (144,29 KB) 2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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17/02/2023 08:49:30 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

17/02/2023 08:49:37 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

17/02/2023 08:49:29 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  assinou digitalmente Protocolo 3- 215/2023 com o

certificado RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO CPF 899.XXX.XXX-91 conforme MP nº

2.200/2001 .

Despacho 3- 215/2023
17/02/2023 08:49 (Encaminhado)

CC

SMAS-HAB - Habitação

SMAFPRC-SRC - Subsecretaria de Receita
e Controle

SMTUOP-DE - Departamento de Engenharia

Renatta C.  PGM - 3

SMTUOP-DE - Depa...

Para análise do pedido necessário se faz obter
informações atualizadas acerca do imóvel, razão pela
qual proceda as seguintes diligências:

Ao Departamento de Engenharia a fim de que
informe a regularidade do loteamento onde o
imóvel está localizado, bem como o proprietário
originário, se houve alguma alteração na
denominação do bem e demais informações que
julgar necessárias;

À Secretaria Municipal de Assistência Social para
informar se o imóvel em tela pertence a algum
Programa Social, em caso afirmativo, realizar vistoria
in loco como escopo de proceder a emissão de
laudo atestando a execução completa da unidade
habitacional, em obediência ao artigo 5.º, §§ 2.º e
3.º, da Lei 1.372/2017, além das informações acerca
de eventual desvio de finalidade.

E ao Departamento de Tributação e Cadastro para
informar se o imóvel objeto de autorização para
lavratura de Escritura de Doação possui débitos
juntos ao Município. Em caso afirmativo, que faça a
juntada da Listagem de Débitos, e em caso negativo,
da Certidão Negativa de Débitos.

_
Renatta Silva Venturini Carrijo
Procuradora Jurídica do Município

OAB/MS 12.883

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 215/2023
27/02/2023 11:04

(Encaminhado)

CC

Averaldo A.  
SMAFPRC-SRC

PGM - 3 - Procur...

O imóvel denominado Lote 10, Quadra 02, Residencial Figueira, está
cadastrado em nome de EMIRENA RIBEIRO DA SILVA e possui
débitos pendentes de IPTU do exercício 2022.

Levantamento de Débitos anexo.

_
Averaldo Batista Amorim
 Subsecretaria de Receita e Controle - Portaria "P" 317/2021
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27/02/2023 11:04:18 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

27/02/2023 11:04:55 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

27/02/2023 11:19:22 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

27/02/2023 14:21:58 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

27/02/2023 17:27:11 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

09/03/2023 09:34:27 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

27/02/2023 11:04:54 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  assinou digitalmente Protocolo 4- 215/2023

com o certificado AVERALDO BATISTA DE AMORIM CPF 366.XXX.XXX-87 conforme MP nº

2.200/2001 .

59420_lev_deb.pdf (7,85 KB) 1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 215/2023
27/02/2023 14:21

(Respondido)

CC

Ezequias S.  
SMAS-HAB

PGM - 3 - Procur...

 Senhor procurador,

Verificando os arquivos desta secretaria, informamos que este imóvel não
pertence a programa habitacional.

sem mais,

_
Ezequias Rodrigues Dos Santos
Secretaria de Assistência Social

Coordenador de Habitação

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6- 215/2023
21/03/2023 18:08

(Respondido)

CC

Júlio M.  SMTUOP-DE

PGM - 3 - Procur...

 
Á PROCURADORIA JURÍDICA.

                                                              PARECER

                                                              Em análise da documentação em
anexo no Processo/Protocolo sob nº 00215/2.023, há divergência na
denominação constante no Contrato Particular de Compra e Venda de
30/07/1.975, onde se lê  Lotes nºs 06 e 07 da Chácara nº 67 da Vila
Gonçalves, com área de 300,00 m² cada lote, após a regularização e o
registro do loteamento junto ao CRI local passou a denominar-se Lote
nº 10 (antigo lote nº 07 da Chácara nº 67) da Quadra nº 02 com a área
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21/03/2023 18:08:02 Júlio Cesar de Moraes SMTUOP-DE  arquivou.

21/03/2023 18:09:29 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

22/03/2023 10:00:04 Ezequias Rodrigues Dos Santos SMAS-HAB  arquivou.

23/03/2023 17:47:20 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

24/03/2023 12:32:55 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

21/03/2023 18:09:28 Júlio Cesar de Moraes SMTUOP-DE  assinou digitalmente Protocolo 6- 215/2023 com o

certificado JÚLIO CESAR DE MORAES CPF 528.XXX.XXX-15 conforme MP nº 2.200/2001 .

24/03/2023 12:32:54 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  assinou digitalmente Protocolo 7- 215/2023 com o

certificado RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO CPF 899.XXX.XXX-91 conforme MP nº

2.200/2001 .

de 172,396  m² do Residencial FIGUEIRA, objeto da Matrícula n°
7.203 do CRI local, encontra-se localizado em loteamento devidamente
regularizado, loteamento este originário de EDSON DA SILVA
GONÇALVES.

 É o parecer.

 Paço Municipal aos 21 de Março de 2.023.

_
Júlio Cesar de Moraes
Assistente Administrativo

Croquis_Antiga_CHACARA_N_64_67_Edson_da_Silva_Gonc
alves.PDF (286,72 KB)

3 downloads

Croquis_Q_02_L_10_Residencial_FIGUEIRA.pdf (188,33 KB) 2 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7- 215/2023
24/03/2023 12:32

(Encaminhado)

CC

Renatta C.  PGM - 3

GP - Gabinete do...

 Considerando o Parecer Jurídico anexo, encaminho o pedido ao Gabinete
do Excelentíssimo Senhor Prefeito para decisão.

_
Renatta Silva Venturini Carrijo
Procuradora Jurídica do Município

OAB/MS 12.883

David_Aparecido_Ribeiro_da_Silva_Proc_n_215_2023_Origin
ario.pdf (284,16 KB)

7 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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24/03/2023 12:33:21 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

24/03/2023 14:06:32 Matheus Gabriel Fanticelli Pereira SMTUOP-DE  arquivou.

24/03/2023 14:06:32 Matheus Gabriel Fanticelli Pereira SMTUOP-DE  parou de acompanhar.

30/03/2023 16:54:46 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

12/07/2023 14:54:46 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

13/07/2023 14:21:24 Ezequias Rodrigues Dos Santos SMAS-HAB  arquivou.

14/07/2023 15:21:54 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

17/07/2023 08:28:07

Despacho 8- 215/2023
12/07/2023 14:54

(Respondido)

CC

Cleverson S.  GP

PGM - Procurador...

Defiro o  pedido do Requerente DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA,
autorizo a lavratura de Escritura Pública de Doação ou celebração de
Contrato de Doação do imóvel em nome deste somente deverá ser
expedida após aprovação da referida doação por meio de Lei na Câmara
de Vereadores deste Município devendo ser recolhida a Taxa de
Autorização de lavratura de escritura.

Encaminho  a Secretaria da Procuradoria -Geral para prosseguimento do
feito.

 

 

_
Cleverson Alves Dos Santos

 
 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 9- 215/2023
17/07/2023 08:27

(Encaminhado)

CC

Renatta C.  PGM - 3

PGM-SEC - Secret...

A/C Adaiza A.

 Considerando que o pedido foi deferido, encaminho à Secretária da
PGM para providências necessárias.

_
Renatta Silva Venturini Carrijo
Procuradora Jurídica do Município

OAB/MS 12.883

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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17/07/2023 08:28:07 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

17/07/2023 08:28:18 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

17/07/2023 09:39:52 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

17/07/2023 10:07:02 Felipe Emanuel Bezerra Rodrigues SMAFPRC-PROT  arquivou.

17/07/2023 10:07:02 Felipe Emanuel Bezerra Rodrigues SMAFPRC-PROT  parou de acompanhar.

Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  assinou digitalmente Protocolo 9- 215/2023 com o

certificado RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO CPF 899.XXX.XXX-91 conforme MP nº

2.200/2001 .

Despacho 10-
215/2023
17/07/2023 09:39

(Encaminhado)

CC

Adaiza A.  PGM-SEC

SMAFPRC-PROT - P...

A/C Rhyan S.

 Ao Setor de Protocolo, para intimar o requerente por meio do seu
Procurador, para juntar nos autos pagamento da taxa de escrituração,
cópia do RG e CPF da Sra.Valdirene Severina (esposa do Srº David) e
comprovante de residência. 

_
Adaiza Tiago Alves
Agente Digitadora

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 11-
215/2023
17/07/2023 10:07

(Respondido)

CC

Felipe R.  
SMAFPRC-PROT

JOAO MATHEUS DE
SOUZA 
 
jsadv.jus@gmail.com

 

INTIMAÇÃO 100/2023

 

 

 O Município de Costa Rica – MS, através do Protocolo Geral, nos termos
do artigo 26 Da Lei 1048/2011, nos autos do processo nº  215/2016 em que
se trata de ASSUNTOS JURÍDICOS intima JOÃO MATHEUS DE SOUZA
domiciliado Município de Costa Rica – MS, para  juntar nos autos
pagamento da taxa de escrituração, cópia do RG e CPF da Sra.Valdirene
Severina (esposa do Srº David) e comprovante de residência.

 

 

_Dado e passado, nesta cidade Costa Rica - MS, aos 17 de Julho  de 2023.

_
Felipe Emanuel Bezerra Rodrigues
Protocolo - estágiario

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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17/07/2023 10:07:17 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (2)  

17/07/2023 11:06:54 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

17/07/2023 12:05:01 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

18/07/2023 09:15:22 Ezequias Rodrigues Dos Santos SMAS-HAB  arquivou.

17/07/2023 10:07:16 Felipe Emanuel Bezerra Rodrigues SMAFPRC-PROT  assinou digitalmente Protocolo 11-

215/2023 com o certificado FELIPE EMANUEL BEZERRA RODRIGUES CPF 035.XXX.XXX-08

conforme MP nº 2.200/2001 .

26/07/2023 09:43:40 JOAO MATHEUS DE SOUZA assinou digitalmente Protocolo 12- 215/2023 com o certificado

JOAO MATHEUS DE SOUZA CPF 030.XXX.XXX-93 conforme MP nº 2.200/2001 .

26/07/2023 10:08:32 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  assinou digitalmente Protocolo 13- 215/2023 com o

certificado RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO CPF 899.XXX.XXX-91 conforme MP nº

2.200/2001 .

Despacho 12-
215/2023
26/07/2023 09:37

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

JOAO MATHEUS DE
SOUZA 
 
jsadv.jus@gmail.com

Segue em PDF.

comprovante_de_residencia.pdf (87,08 KB) 2 downloads

docs_pessoais_Valdirene.pdf (467,09 KB) 1 download

manifestacao_01.pdf (124,42 KB) 1 download

sicredi_1689781698592.pdf (11,96 KB) 1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 13-
215/2023
26/07/2023 10:08

(Encaminhado)

CC

Renatta C.  PGM - 3

PGM-SEC - Secret...

A/C Adaiza A.

 Considerando que o Requerente, por meio de seu procurador, juntou os
documentos solicitados, encaminho à Secretária da PGM para providências
necessárias.  

_
Renatta Silva Venturini Carrijo
Procuradora Jurídica do Município

OAB/MS 12.883

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r J

O
A

O
 M

AT
H

EU
S 

D
E 

SO
U

ZA
 C

PF
 0

30
.X

XX
.X

XX
-9

3,
 J

O
A

O
 M

AT
H

EU
S 

D
E 

SO
U

ZA
 C

PF
 0

30
.X

XX
.X

XX
-9

3,
 J

O
A

O
M

AT
H

EU
S 

D
E 

SO
U

ZA
 C

PF
 0

30
.X

XX
.X

XX
-9

3,
 R

EN
AT

TA
 S

IL
VA

 V
EN

TU
R

IN
I C

A
R

R
IJ

O
 C

PF
 8

99
.X

XX
.X

XX
-9

1,
 A

VE
R

A
LD

O
 B

AT
IS

TA
 D

E 
A

M
O

R
IM

 C
PF

 3
66

.X
XX

.X
XX

-
87

, J
Ú

LI
O

 C
ES

A
R

 D
E 

M
O

R
A

ES
 C

PF
 5

28
.X

XX
.X

XX
-1

5,
 R

EN
AT

TA
 S

IL
VA

 V
EN

TU
R

IN
I C

A
R

R
IJ

O
 C

PF
 8

99
.X

XX
.X

XX
-9

1,
 R

EN
AT

TA
 S

IL
VA

 V
EN

TU
R

IN
I C

A
R

R
IJ

O
 C

PF
89

9.
XX

X.
XX

X-
91

, F
EL

IP
E 

EM
A

N
U

EL
 B

EZ
ER

R
A 

R
O

D
R

IG
U

ES
 C

PF
 0

35
.X

XX
.X

XX
-0

8,
 J

O
A

O
 M

AT
H

EU
S 

D
E 

SO
U

ZA
 C

PF
 0

30
.X

XX
.X

XX
-9

3,
 R

EN
AT

TA
 S

IL
VA

 V
EN

TU
R

IN
I

javascript:void(0);
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://costarica.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=3228
https://costarica.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=F624AC2A0218C1E0DC4AF1D1&si=uR4HHyhGWOxWoqIxZyKkNZu2iS0DZGqOTY3zHwIB_ZkE9BaMhpJ2c-EK4w94IlPEtyFO4PXs-48yey7NlW0hSQ,,&iea=NjAxNDc=&hp=FCFEB88F20C4F131E3C88E7C&d=26&m=07&a=2023
https://costarica.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=59E64ADDE10B9D024843E59E&si=uR4HHyhGWOxWoqIxZyKkNZu2iS0DZGqOTY3zHwIB_ZkE9BaMhpJ2c-EK4w94IlPEtyFO4PXs-48yey7NlW0hSQ,,&iea=NjAxNDY=&hp=FCFEB88F20C4F131E3C88E7C&d=26&m=07&a=2023
https://costarica.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=43E86A3038DCE7F5F6F0523E&si=uR4HHyhGWOxWoqIxZyKkNZu2iS0DZGqOTY3zHwIB_ZkE9BaMhpJ2c-EK4w94IlPEtyFO4PXs-48yey7NlW0hSQ,,&iea=NjAxNDU=&hp=FCFEB88F20C4F131E3C88E7C&d=26&m=07&a=2023
https://costarica.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=176A2F8570A7E9FE5A881930&si=uR4HHyhGWOxWoqIxZyKkNZu2iS0DZGqOTY3zHwIB_ZkE9BaMhpJ2c-EK4w94IlPEtyFO4PXs-48yey7NlW0hSQ,,&iea=NjAxNDg=&hp=FCFEB88F20C4F131E3C88E7C&d=26&m=07&a=2023
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


25/09/2023, 08:43 1Doc

https://costarica.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=14E741735568FD5F5A50500F&itd=5&origem=localizar&forcaajax=1&rol=1 9/9

26/07/2023 10:08:33 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (3)  

26/07/2023 10:08:43 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

28/07/2023 17:50:33 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

18/09/2023 11:23:26 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  reabriu para resolução.

18/09/2023 11:23:26 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido  

18/09/2023 11:27:09 E-mail para jsadv.jus@gmail.com   E-mail entregue, lido (3)  

18/09/2023 11:27:18 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  arquivou.

18/09/2023 15:23:00 Ezequias Rodrigues Dos Santos SMAS-HAB  arquivou.

18/09/2023 15:54:15 Averaldo Batista de Amorim SMAFPRC-SRC  arquivou.

Prefeitura Municipal de Costa Rica - R. Ambrosina Paes Coelho, 228 - Centro, Costa Rica - MS, 79550-000
Impresso em 25/09/2023 09:42:07 por José Edson Narciso Gonçalves - assessor
“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg

18/09/2023 11:27:08 Renatta Silva Venturini Carrijo PGM - 3  assinou digitalmente Protocolo 14- 215/2023 com o

certificado RENATTA SILVA VENTURINI CARRIJO CPF 899.XXX.XXX-91 conforme MP nº

2.200/2001 .

Despacho 14-
215/2023
18/09/2023 11:26

(Encaminhado)

CC

Renatta C.  PGM - 3

PGM-SAL - Subsec...

A/C José G.

Considerando que o pedido fora deferido (Despacho 08), bem como juntado
os documentos necessários para elaboração do respectivo Projeto de Lei,
encaminho à Subsecretaria de Assuntos Legislativos para providências
necessárias. 

_
Renatta Silva Venturini Carrijo
Procuradora Jurídica do Município

OAB/MS 12.883
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Processo n.º 215/2023 

Requerente: David Aparecido Ribeiro da Silva 

Assunto: Escritura de Doação 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, devidamente 

qualificado nos autos, requer a esta Municipalidade autorização para lavratura de 

Escritura Pública de Doação acerca do Lote n.º 10, Quadra 02, Loteamento 

Residencial Figueira, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis local sob o 

n.º 7.203, Ficha 01, Livro n.º 2, Registro Geral. 

 

O Requerente instruiu o pedido com cópia de procuração, de seus 

documentos pessoais, Certidão de Casamento, Certidão de Matrícula do Imóvel, 

cópia dos contratos de compra e venda e Declarações de venda.  

  

A Subsecretaria de Receita e Controle, no Despacho 04, informou 

que o imóvel está cadastrado em nome de Emirena Ribeiro da Silva, bem como que 

possui débitos de IPTU do exercício de 2022, juntando, para tanto, relatório de 

Levantamento de Debitos. 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social informou, no 

Despacho 05, que o imóvel em comento não pertence a nenhum Programa Social. 

 

O Departamento de Engenharia, Despacho 06, emanou Parecer 

informando que antes da regularização fundiária, o imóvel era denominado 

Lotes 06 e 07, da Chácara n.º 67, da Vila Gonçalves com área de 300,00 m², 

contudo, após a regularização e o registro do loteamento junto ao CRI local o bem 

passou a denominar-se Lote nº 10 da Quadra nº 02 com a área de 172,396 m² 

do Jardim Figueira, objeto da Matrícula n° 7.203 do CRI local, o qual encontra-

se localizado em loteamento devidamente regularizado, cujo proprietário 

originário é o Sr. Edson da Silva Gonçalves, anexando os croquis da área. 

 

Pois bem. Passemos à análise do pedido do Requerente. 
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O Requerente comprovou nos autos ser possuidor do imóvel 

objeto do presente feito por meio da cadeia de contratos, bem como pelas 

Declarações que instruíram o requerimento. 

 

Assim não há dúvidas que o Requerente é o legítimo possuidor e 

proprietário de fato do bem, uma vez que restou devidamente comprovado pelos 

documentos constantes nos autos, especialmente pela formação da cadeia 

dominial e Declarações de Venda, podendo receber a autorização para 

transferência por meio de lavratura da Escritura Pública de Doação ou Contrato de 

Doação dos imóveis. 

 

Por outro lado, em virtude do julgamento da Ação Popular n.º 

0801328-75.2012.8.12.0009, que tramitou perante o Juízo da 2.ª Vara Cível desta 

Comarca, transitada em julgado após esgotados os recursos interpostos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Superior Tribunal de 

Justiça, no Agravo ao Recurso Especial n. 986.412–MS (2016/0247910-9), a qual 

declarou nulos os atos de doação de imóveis urbanos ocorridos no ano 2012, 

trouxe à Administração Pública o dever de adequar ainda mais às situações de 

doações realizadas pelo Município, atingidas ou não pela mencionada ação, bem 

como as que futuramente ocorrerão. 

 

Por consequência, tem-se realizado a autorização para lavratura 

de escritura pública ou celebração de contrato de doação, ambos expedidos 

pelo Chefe do Poder Executivo, somente após aprovação de Lei de Doação 

pela Câmara de Vereadores deste Município em obediência as previsões 

contidas nos artigos 12 e 123, ambos da Lei Orgânica do Município (LOM), além de 

recomendação da Procuradoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 

nos autos do Processo PP n° 0237/2014-MP, por provocação da 1ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Costa Rica. Notemos: 

 

“Art. 12 São inalienáveis os bens públicos não edificados, salvo os 

casos de implantação de programas de habitação popular e de 

expansão comercial e/ou industrial, mediante autorização 

legislativa.  

§ 1º - São também inalienáveis os bens imóveis públicos edificados 

ou não utilizados pela população em atividades de lazer, esporte e 

cultura os quais somente poderão ser destinados a outros fins se o 
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interesse público o justificar mediante autorização legislativa. 

§ 2º - A alienação do bem imóvel público edificado, ressalvado o 

disposto no parágrafo anterior, depende de avaliação prévia, 

licitação e aprovação legislativa. 

§ 3º - A autorização Legislativa mencionada no “caput” deste artigo 

é sempre prévia e depende da maioria dos membros da Câmara 

Municipal para sua aprovação. 

§ 4º Nas alienações de bens públicos municipais, destinados a 

programa de habitação popular e de projetos de expansão 

comercial e/ou industrial, seja por doação ou outra modalidade, a 

autorização legislativa prevista na parte final do “caput” deste 

artigo, será para cada projeto ou programa, dispensada a 

autorização individual. 

§ 5º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros, de áreas 

urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação e outra 

destinação de interesse coletivo resultante de obras públicas e as 

resultantes de modificação do alinhamento dependerão apenas de 

prévia avaliação e autorização legislativa.  

§ 6º A lei estabelecerá as condições das alienações previstas no § 4º 

deste artigo.”  

 

“Art. 123 - A alienação de bens municipais subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado será sempre procedida 

da avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 

concorrência pública dispensada esta nos casos de doação e 

permuta; 

II - quando móveis, dependerá apenas de concorrência pública 

dispensada esta nos casos de doação que será permitida 

exclusivamente para fins assistências ou quando houver interesse 

público relevante, justificado pelo Executivo. 

Parágrafo único - A autorização legislativa prevista no Inciso I 

deste artigo, será por lei específica para cada projeto 

habitacional ou de expansão comercial e/ou industrial, 

dispensada a autorização individual.” (Grifo e negrito nosso) 
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Importante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 

171-A, acrescido pela da Emenda nº 23/2016, prevê a tomada de medidas 

necessárias para regularização fundiária por meio de titulação dos ocupantes, 

vejamos seu teor:  

 

“Art. 171-A O Município poderá, através do Poder Executivo 

Municipal, tomar todas as medidas necessárias para promover 

a regularização fundiária de assentamentos irregulares 

localizados em seu perímetro urbano e a titulação de seus 

respectivos ocupantes, de modo a garantir o direito social de 

moradia, ao pleno desenvolvimento das funções sociais da 

propriedade urbana. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

a) regularização fundiária - o: conjunto de medidas Jurídicas, 

urbanísticas e sociais que visem à regularização de assentamentos 

irregulares, garantindo a titulação de seus respectivos ocupantes; 

b) assentamentos irregulares: - ocupações inseridas em 

parcelamentos informais ou irregulares, localizadas em áreas 

urbanas públicas ou privadas, a pelo menos três anos. 

§ 2º Regulamento do Poder Executivo estabelecerá os 

procedimentos e as condições para a aplicação do disposto neste 

artigo. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 

23/2016)” (Negrito nosso) 

 

Dessa feita, por todos os documentos, pareceres e informações, 

boa-fé existente nas assertivas do Requerente, sobretudo os contratos e 

declarações de venda, opinamos pelo deferimento do pedido do Requerente 

DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, cuja autorização para lavratura de 

Escritura Pública de Doação ou celebração de Contrato de Doação do imóvel 

em nome deste somente deverá ser expedida após aprovação da referida 

doação por meio de Lei na Câmara de Vereadores deste Município e sanção 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal com fulcro nos artigos 12 e 123, 

da LOM, devendo ser recolhida a Taxa de Autorização de lavratura de 

escritura. 

 

Este é o parecer. 
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S.M.J. 

 

Remetam-se os autos ao Gabinete do Prefeito para a decisão, e 

após, intime o Requerente. 

  

Costa Rica (MS), 24 de março de 2023. 

 
                                             
                                              (Assinado digitalmente) 

Renatta Silva Venturini Carrijo 
Procuradora Jurídica do Município 
OAB/MS 12.883 
 









 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA RICA – 

MS 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO N. 215/2023 

CÓDIGO DE TRAMITAÇÃO INTERNA N. 303.516.753.631.092.899 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, já devidamente 

qualificado nos autos deste processo administrativo, vem à presença de V. Exa., por 

intermédio de seu procurador, requerer a juntada dos documentos solicitados 

(documentos pessoais da esposa do requerente e comprovante de endereço), bem como 

a juntada de comprovante de pagamento da taxa escritural, todos anexos. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Costa Rica – MS, 26 de julho de 2023. 

 

João Matheus Souza Zanini 

OAB/MS 16.848 

 



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA RICA – 

MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro casado, 

portador da cédula de identidade RG n. 783265 SSP/MS, inscrito no CPF n. 763.790.271-

49, residente e domiciliado em Costa Rica/MS, vem a presença de V. Exa., requerer 

autorização para outorga de escritura pública para transmissão de bem 

imóvel, pelos fatos a seguir aduzidos: 

 

O requerente é possuidor e detentor do direito de propriedade do 

imóvel urbano lote 10, quadra 02, loteamento residencial Figueira, nesta cidade de Costa 

Rica – MS, com área de 172,396 m², sob a matrícula n. 7.203, registrada no CRI local, 

mediante grade histórica de contratos particulares de compra e venda, seguem os 

contratos e a matrícula anexa. 

Conforme matrícula anexa, o referido imóvel é de propriedade do 

munícipio de Costa Rica – MS, no entanto, a propriedade não passou de uma 

formalidade para concretizar o referido loteamento. Os imóveis deste loteamento sempre 

foram de particulares, que concederam a propriedade, sem nenhuma indenização, 

simplesmente para a formalidade do loteamento. 

Cumpre mencionar, ainda antes de adentrarmos na grade contratual 

histórica que, todos os contratos são feitos ainda em época que o loteamento Figueira 



 

 

não havia sido criado, portanto o imóvel fazia parte de uma área maior denominada 

chácara n. 67, sendo o lote n. 15 daquela chácara, uma área de 300,00 m² (trezentos 

metros quadrados), onde após a criação do loteamento figueira, este lote foi 

desmembrado, para o lote n. 09 e o lote n. 10 acima descrito e aqui requerido a outorga. 

Portanto, conforme a grade contratual, o primeiro possuidor e 

proprietário foi o Sr. Edson da Silva Gonçalves e esposa, Sra. Vanda Lopes Gonçalves, do 

qual estava encarregado de proceder o loteamento, à época, denominado Vila Gonçalves, 

possibilitado pela servidão no prolongamento da Rua Costalina. Este imóvel fora vendido 

para o Sr. Juvenil Pereira da Cunha em 1975, conforme contrato anexo. 

Adiante, o Sr. Juvenil Pereira da Cunha vendeu o referido imóvel para 

Anísio Pereira de Oliveira, em 1976, contrato anexo. 

Posteriormente, o Sr. Anísio Pereira de Oliveira, vendeu este imóvel 

para a Sra. Evair Gomes Nogueira, entre 1976 e 1977, já que se tratou de contrato verbal, 

todavia, com detida atenção, perceberá que a grade histórica de contratos não se rompe 

neste momento. 

Com efeito, o vendedor Anísio Pereira de Oliveira atualmente está 

falecido, conforme certidão de óbito anexa, deixando 03 (três) herdeiros e uma viúva, 

quais sejam: Herdeiro 01: Ademirson Pereira de Jesus; Herdeiro 02: Adilson Pereira de 

Oliveira e Herdeiro 03: Anísio Pereira de Oliveira Júnior. Viúva: Conceição Aparecida de 

Oliveira. 

Todos estes, isto é, herdeiros e viúva, atualmente, plenamente capazes, 

reconhecem a venda do referido imóvel para a compradora e portanto, declararam, em 

dias atuais, que entre 1976 e 1977 o de cujus de fato vendeu este imóvel para a 

compradora. 

Outrossim, a compradora, Evair Gomes Nogueira, também reconhece 

a compra, que esta fora feita verbalmente, ainda, segue anexo a declaração que comprou 

o referido imóvel do de cujus entre 1976 e 1977. 

Portanto, como relatado, a grade contratual histórica não encontra-se 

rompida, não podendo prevalecer nem mesmo argumentos de que declarações 

particulares não desonerariam o requerente da prova do referido contrato, haja vista que, 

todos os contratos aqui anexos são particulares, isto é, nenhum foi levado a registro para 

fazer conhecimento público, portanto, se aceito contratos particulares, por obvio, devem 

ser aceitos quaisquer documentos particulares preenchedores de formalidades, caso 

exigido por lei, como é o caso das presente declaração, documento particular em que a 

lei não define nenhuma formalidade para seu efeito. 



 

 

Com isto, dando sequência a grade contratual, após a venda do referido 

imóvel de Anísio Pereira de Oliveira para a Sra. Evair Gomes Nogueira, esta vendeu o 

imóvel para o Sr. Odino Alves da Silva em maio de 1977, contrato anexo. 

Posteriormente, o Sr. Odino Alves da Silva vende o referido imóvel para 

a Sra. Olga Paulino Leite, em 1987, contrato anexo. 

Por sua vez, a Sra. Olga Paulino Leite, em 1988, vende o referido imóvel 

para a Sra. Ana Ribeiro de Sousa, contrato anexo. 

Por derradeiro, a Sra. Ana Ribeiro de Sousa vende o referido imóvel, 

em 1998, para o aqui requerente, David Aparecido Ribeiro da Silva, conforme contrato 

anexo. 

Antes de concluirmos, é forçoso alguns comentários: 

 

Como pode percebido, todos os contratos anexos estão devidamente 

assinados, tanto pelos compradores e vendedores quanto pelos consortes outorgantes, 

preenchendo as formalidades legais da compra e venda de imóvel. 

Segue anexo a certidão de casamento do requerente, onde comprova 

que este se casou em 2004 sob o regime de comunhão parcial de bens, todavia, a compra 

do referido imóvel ocorreu em 1998, por isto, o presente pleito diz respeito somente ao 

requerente. 

 

Do requerimento 

 

Diante do exposto, requer-se que seja proferida decisão favorável 

quanto a outorga de escritura pública de transmissão do imóvel urbano lote 10, quadra 

02, loteamento residencial Figueira, nesta cidade de Costa Rica – MS, com área de 

172,396 m², sob a matrícula n. 7.203, registrada no CRI local para o nome do requerente. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Costa Rica – MS, 31 de janeiro de 2023. 

 

João Matheus Souza Zanini 

OAB/MS 16.848 

 



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA RICA – 

MS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro casado, 

portador da cédula de identidade RG n. 783265 SSP/MS, inscrito no CPF n. 763.790.271-

49, residente e domiciliado em Costa Rica/MS, vem a presença de V. Exa., requerer 

autorização para outorga de escritura pública para transmissão de bem 

imóvel, pelos fatos a seguir aduzidos: 

 

O requerente é possuidor e detentor do direito de propriedade do 

imóvel urbano lote 10, quadra 02, loteamento residencial Figueira, nesta cidade de Costa 

Rica – MS, com área de 172,396 m², sob a matrícula n. 7.203, registrada no CRI local, 

mediante grade histórica de contratos particulares de compra e venda, seguem os 

contratos e a matrícula anexa. 

Conforme matrícula anexa, o referido imóvel é de propriedade do 

munícipio de Costa Rica – MS, no entanto, a propriedade não passou de uma 

formalidade para concretizar o referido loteamento. Os imóveis deste loteamento sempre 

foram de particulares, que concederam a propriedade, sem nenhuma indenização, 

simplesmente para a formalidade do loteamento. 

Cumpre mencionar, ainda antes de adentrarmos na grade contratual 

histórica que, todos os contratos são feitos ainda em época que o loteamento Figueira 



 

 

não havia sido criado, portanto o imóvel fazia parte de uma área maior denominada 

chácara n. 67, sendo o lote n. 15 daquela chácara, uma área de 300,00 m² (trezentos 

metros quadrados), onde após a criação do loteamento figueira, este lote foi 

desmembrado, para o lote n. 09 e o lote n. 10 acima descrito e aqui requerido a outorga. 

Portanto, conforme a grade contratual, o primeiro possuidor e 

proprietário foi o Sr. Edson da Silva Gonçalves e esposa, Sra. Vanda Lopes Gonçalves, do 

qual estava encarregado de proceder o loteamento, à época, denominado Vila Gonçalves, 

possibilitado pela servidão no prolongamento da Rua Costalina. Este imóvel fora vendido 

para o Sr. Juvenil Pereira da Cunha em 1975, conforme contrato anexo. 

Adiante, o Sr. Juvenil Pereira da Cunha vendeu o referido imóvel para 

Anísio Pereira de Oliveira, em 1976, contrato anexo. 

Posteriormente, o Sr. Anísio Pereira de Oliveira, vendeu este imóvel 

para a Sra. Evair Gomes Nogueira, entre 1976 e 1977, já que se tratou de contrato verbal, 

todavia, com detida atenção, perceberá que a grade histórica de contratos não se rompe 

neste momento. 

Com efeito, o vendedor Anísio Pereira de Oliveira atualmente está 

falecido, conforme certidão de óbito anexa, deixando 03 (três) herdeiros e uma viúva, 

quais sejam: Herdeiro 01: Ademirson Pereira de Jesus; Herdeiro 02: Adilson Pereira de 

Oliveira e Herdeiro 03: Anísio Pereira de Oliveira Júnior. Viúva: Conceição Aparecida de 

Oliveira. 

Todos estes, isto é, herdeiros e viúva, atualmente, plenamente capazes, 

reconhecem a venda do referido imóvel para a compradora e portanto, declararam, em 

dias atuais, que entre 1976 e 1977 o de cujus de fato vendeu este imóvel para a 

compradora. 

Outrossim, a compradora, Evair Gomes Nogueira, também reconhece 

a compra, que esta fora feita verbalmente, ainda, segue anexo a declaração que comprou 

o referido imóvel do de cujus entre 1976 e 1977. 

Portanto, como relatado, a grade contratual histórica não encontra-se 

rompida, não podendo prevalecer nem mesmo argumentos de que declarações 

particulares não desonerariam o requerente da prova do referido contrato, haja vista que, 

todos os contratos aqui anexos são particulares, isto é, nenhum foi levado a registro para 

fazer conhecimento público, portanto, se aceito contratos particulares, por obvio, devem 

ser aceitos quaisquer documentos particulares preenchedores de formalidades, caso 

exigido por lei, como é o caso das presente declaração, documento particular em que a 

lei não define nenhuma formalidade para seu efeito. 



 

 

Com isto, dando sequência a grade contratual, após a venda do referido 

imóvel de Anísio Pereira de Oliveira para a Sra. Evair Gomes Nogueira, esta vendeu o 

imóvel para o Sr. Odino Alves da Silva em maio de 1977, contrato anexo. 

Posteriormente, o Sr. Odino Alves da Silva vende o referido imóvel para 

a Sra. Olga Paulino Leite, em 1987, contrato anexo. 

Por sua vez, a Sra. Olga Paulino Leite, em 1988, vende o referido imóvel 

para a Sra. Ana Ribeiro de Sousa, contrato anexo. 

Por derradeiro, a Sra. Ana Ribeiro de Sousa vende o referido imóvel, 

em 1998, para o aqui requerente, David Aparecido Ribeiro da Silva, conforme contrato 

anexo. 

Antes de concluirmos, é forçoso alguns comentários: 

 

Como pode percebido, todos os contratos anexos estão devidamente 

assinados, tanto pelos compradores e vendedores quanto pelos consortes outorgantes, 

preenchendo as formalidades legais da compra e venda de imóvel. 

Segue anexo a certidão de casamento do requerente, onde comprova 

que este se casou em 2004 sob o regime de comunhão parcial de bens, todavia, a compra 

do referido imóvel ocorreu em 1998, por isto, o presente pleito diz respeito somente ao 

requerente. 

 

Do requerimento 

 

Diante do exposto, requer-se que seja proferida decisão favorável 

quanto a outorga de escritura pública de transmissão do imóvel urbano lote 10, quadra 

02, loteamento residencial Figueira, nesta cidade de Costa Rica – MS, com área de 

172,396 m², sob a matrícula n. 7.203, registrada no CRI local para o nome do requerente. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Costa Rica – MS, 31 de janeiro de 2023. 

 

João Matheus Souza Zanini 

OAB/MS 16.848 
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                           PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA         
                               LEVANTAMENTO DE DEBITOS
    ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    CADASTRO :      59420       SETOR: 4        QUADRA 02           LOTE:  10       
    PROPRIET.: EMIRENA RIBEIRO DA SILVA                                             
    ENDERECO : RUA MIGUEL ARCANJO LIMA            78   BAIRRO: RESID. FIGUEIRA       
    FRENTE...:     10,0000   TERRENO:         172,0000   Const.:        96,4700 
    ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    Pr. Situacao     Vencimento     Principal      Correcao         Multa          Juro     Corrigido
    ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    2022  1 - IPTU                             Subdivida:  0   Aliquota:   0,00   
      1 Do Ano       30/05/2022         53,17          1,11          5,32          4,88         64,48 
      3 Do Ano       29/07/2022         53,17          0,42          5,32          3,75         62,66 
      4 Do Ano       30/08/2022         53,17          0,35          5,32          3,21         62,05 
      5 Do Ano       30/09/2022         53,17          0,35          5,32          2,68         61,52 
                   Subtotal:           212,68          2,23         21,28         14,52        250,71 
              Total Parcial:           212,68          2,23         21,28         14,52        250,71 
    ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    Total apurado       :            250,71                       *Debitos com CDA:              0,00
    Honorarios          :              0,00
    Desconto            :              0,00
    TOTAL DEVIDO        :            250,71
    Data de referencia  :        27/02/2023                       * Valor informativo, fazendo parte do 'TOTAL DEVIDO'
    ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    GOVBR AR - Emissao: 27/02/2023 as 10h0min - Duracao: 0h00m00seg (2)



C690.44D3.5062.4282.4E9B.EF56.655A.107CAutenticação Eletrônica:

conta da casa  Descrição do Pagamento:

12:47:42Hora do Pagamento:

19/07/2023Data do Pagamento:

18/08/2023Data de Vencimento:

100,42Valor Total (R$):

816100000016004212562021308180000009001007809393Código de Barras:

P.M. COSTA RICA MS - COD.BARRASTipo de Documento:

1908892926Número de Controle:

76529-0Conta Origem:

0914Cooperativa Origem:

Associado: DAVID APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
Cooperativa: 0914
Conta Corrente: 76529-0

Tributos

* A transação acima foi realizada via Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e
demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta e sempre confira a execução dos agendamentos na data
programada.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525
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